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As medidas socioeducativas são previstas no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, promulgado em 1990, e compõe o sistema terciário de proteção a 

crianças e adolescentes no Brasil. A sua existência atende a exigência da Doutrina 

de Proteção Integral que prevê que sejam assegurados e protegidos os direitos de 

todas as crianças e adolescentes que vivem no país. Essa legislação marca uma 

importante mudança paradigmática, onde - ao menos em nível discursivo – o Estado 

deixa de ter sobre esses sujeitos um olhar tutelar e passa a compreender de 

crianças e adolescentes como sujeitos de direitos. 

De acordo com o Plano Nacional do Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo, a escolarização é um eixo estruturante para a socioeducação. 

(Brasil 2013) Contudo, dados apontam para uma dificuldade dos jovens em 

cumprimento de medidas socioeducativas. De acordo com Nardi, Jahn, e Dell´Aglio 

(2014), em pesquisa realizada com adolescentes privados de liberdade no Rio 

Grande do Sul, se constatou que a maioria estava entre as 5ª e 7ª séries, o que 

demonstra uma defasagem escolar quando observada a média de idade dos 

participantes. Essa defasagem pode ser explicada pelo percentual de expulsão da 

escola (31,5%) e, mais ainda, pela reprovação escolar (91,6%). Se olharmos os 
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dados atuais da FASE3, percebemos que a maioria dos jovens estão entre o quinto e 

o oitavo ano4.  

Segundo dados do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, havia, 

em 2012, cerca de 20.000 adolescentes em cumprimento de MSE em regime 

fechado, e cerca de 80.000 em cumprimento nas modalidades de meio aberto. 

Apesar dessa preponderância no meio aberto, poucos são os dados sobre as 

modalidades que não envolvem a privação de liberdade. Sendo assim, é não é 

impossível afirmar com precisão a situação escolar na socioeducação de meio 

aberto, contudo pesquisas como a de Assis (2001) apontam para uma intersecção 

entre os adolescentes em conflito com a lei e a evasão escolar.  

Diante desse cenário, essa pesquisa foi orientada no sentido de compreender 

a relação com a escola que foi estabelecida nas trajetórias de adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas de meio aberto. Para tanto, partiu-se de 

uma abordagem qualitativa, com inspiração etnográfica em duas unidades de 

execução de medidas de prestação de serviços à comunidade na Região 

Metropolitana de Porto Alegre.  

Por tratar-se de pesquisa em andamento, os seus resultados são ainda 

parciais. Entretanto, a análise preliminar dos dados vem demonstrando marcadores 

de incompatibilidade entre a escolarização formal e essas trajetórias juvenis por 

meio de um duplo movimento de tensões. 

Por um lado, nos deparamos com uma escola reativa ao imaginário do 

adolescente em conflito com a lei que na figura de seus trabalhadores não consegue 

desempenhar uma “pedagogia da juventude”, nos moldes defendidos por Dayrell 

(2005).  Em ambos os contextos ouvimos de diretores e professores de escolas 
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discursos estigmatizadores que acabavam por gerar um movimento de repulsa 

dessa parcela dos adolescentes. 

De outro lado, observamos um posicionamento contraditório dos próprios 

adolescentes, uma vez que reafirmam discursos presentes no senso comum como 

“tem que estudar para ser alguém na vida”, e paralelamente, não permanecem no 

espaço escolar.  

Em algumas das trajetórias acompanhadas, a “falta de sentido” (Rosa, 2014) 

em relação á continuidade os estudos ficou bastante demarcada. Vários jovens que 

já haviam evadido do sistema formal de ensino demonstravam-se desacreditados 

em relação à possibilidade de que uma melhor escolarização lhes garantiria, de fato, 

melhores remunerações e colocação no mercado de trabalho. Essa posição é ainda 

mais presente nos jovens que demonstraram uma inserção mais contínua em 

trajetórias infracionais.  

Defendemos aqui que esses posicionamentos estão profundamente 

relacionados com o fenômeno que vimos chamando de presentificação, pautado em 

uma dificuldade da juventude contemporânea em relacionar-se com as experiências 

das gerações passadas (Hobsbawm, 1995), simultaneamente à uma dificuldade  de 

projetar seu futuro diante das incertezas que a conjuntura contemporânea nos 

reserva (Pais, 2006). 

Assim, os dados até agora coletados e analisados apontam que a dificuldade 

dos adolescentes em permanecer na escolarização formal é mais complexa do que 

uma simples “falta de desejo de aprender”.  Os índices de evasão escolar e de alto 

grau de distorção idade-série nessa parcela populacional apresentam profundas 

relações com um despreparo dos profissionais da educação para lidar com esses 

sujeitos e também com sujeitos desamparados no tocante às suas projeções de 

futuro.  
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